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DECRETO Nº 059/2019. 
 

ALTERA PARCIALMENTE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA TEREZA DO OESTE - CME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 97, inciso V da Lei Orgânica Municipal, considera a 
substituição de membros para comporem o Conselho Municipal de Educação – CME. 

 

DECRETA: 

 
ART. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação, em 

substituição aos membros nomeados dos Incisos I e II do Decreto 130/2018 de 10 de 
outubro de 2018. 
 
I- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Ilone Cristina Bellini assume como titular e, Sonia de Fatima Pereira subtil como suplente, 
em substituição ao senhor Sergio Luiz Gonçalves Garcias, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 130/2018, de 10 de outubro de 2018; 
 
II- Representante dos Diretores das Unidades Escolares Municipais: 
Geanandreia Zanoni de Oliveira assume como suplente, em substituição a Conselheira 
suplente Inês de Menezes Avelino, nomeada pelo Decreto Municipal nº 130/2018, de 10 de 
outubro de 2018; 

 
ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo os 

demais componentes do decreto nº 130/2018. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 03 de maio de 2019. 

 
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 
 

  


